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AERO CLUBE DE ANGOLA 

 

PROPOSTA DE SÓCIOS 

(ORDINÁRIO) 

 

Nome:___________________________________________________________________________ 

 

Idade: ____anos, Data de Nascimento _____/_____/_____ 

 

Morada:__________________________________________________________________________ 

 

Bairro/Comuna:___________________________________________________________________ 

 

Distrito Urbano:___________________________________________________________________ 

 

Município:________________________________________________________________________ 

 

Província:________________________________________________________________________ 

 

Nacionalidade:____________________________________________________________________ 

 

Terminal Telef:____________________________________________________________________ 

 

E-Mail:___________________________________________________________________________ 

 

Luanda, aos _____ de _________________ de 20___ 

Assinatura 
 

 
_______________________________________________ 

O PROPOSTO, 

 

 
SÓCIO PROPONENTE 
 

_____________________________________Nº de Sócio: _____________ Assinatura: _________ 

Coordenadas Bancárias 
Banco: BIC 
Conta: 57432680 10 001 
Iban: AO06.0051.0000.5743.2680.1012.9 
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USO INTERNO DO AÉRO CLUBE DE ANGOLA – ACA 

SECRETARIA – GERAL 

Recebido por: _______________________________________________ 

Data de recepção: ____ / ____ / 20____ 

Parecer da Secretaria-Geral: 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

Situação do candidato: 

☐ Aprovado 

☐ Pendente 

☐ Não aprovado 

Observações:_______________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

APROVADORES: 

Secretario Geral 

____________________________________Nº de Sócio: _______________ Assinatura: _________________ 

 

President da Comissão Executiva:  

____________________________________Nº de Sócio: ________________ Assinatura: ________________ 

 

Carimbo 
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REGULAMENTO DE COMPROMISSO DO SÓCIO 
1. Objecto 
O presente Regulamento estabelece os compromissos, deveres, responsabilidades e princípios de conduta 
assumidos pelo candidato que solicita a sua admissão como membro do Aéro Clube de Angola – ACA. 
Ao assinar a Proposta de Sócio e o presente Regulamento, o candidato declara conhecer, aceitar e 
comprometer-se a cumprir os Estatutos, regulamentos internos, orientações da Direcção e demais normas 
aplicáveis ao funcionamento do ACA. 

 
2. Aceitação da condição de sócio 
A admissão como sócio do ACA está sujeita à apreciação e aprovação pelos órgãos competentes do Clube, nos 
termos definidos pelos Estatutos e regulamentos internos. 
A assinatura da Proposta de Sócio não constitui, por si só, admissão automática, ficando a qualidade de sócio 
dependente da validação administrativa e/ou aprovação formal pelo ACA. 

 
3. Compromisso institucional 
O sócio compromete-se a: 
a) Defender o bom nome, a imagem, a reputação e os interesses do Aéro Clube de Angola; 
b) Agir com respeito, urbanidade, disciplina e espírito associativo; 
c) Promover a cultura aeronáutica, a segurança, a formação, o convívio e o desenvolvimento do sector 
aeronáutico nacional; 
d) Respeitar os órgãos sociais, dirigentes, funcionários, associados, parceiros, visitantes e entidades externas; 
e) Contribuir para o fortalecimento institucional do ACA. 

 
4. Deveres gerais do sócio 
Constituem deveres do sócio: 
a) Cumprir os Estatutos, regulamentos, deliberações e orientações internas do ACA; 
b) Manter actualizados os seus dados pessoais, contactos telefónicos, endereço electrónico e demais 
informações relevantes; 
c) Pagar pontualmente as quotas, jóias, contribuições ou demais valores aprovados pelos órgãos competentes; 
d) Zelar pelo património, instalações, equipamentos, documentos e materiais pertencentes ao ACA; 
e) Participar, sempre que possível, nas actividades, reuniões, assembleias, eventos e iniciativas promovidas 
pelo Clube; 
f) Comunicar à Secretaria-Geral qualquer alteração relevante da sua situação associativa ou contacto; 
g) Abster-se de praticar actos que prejudiquem o ACA, os seus membros ou a sua imagem pública. 

 
5. Quotas, pagamentos e obrigações financeiras 
O sócio reconhece que a manutenção da sua qualidade de membro poderá estar condicionada ao cumprimento 
regular das suas obrigações financeiras perante o ACA. 
Os pagamentos deverão ser efectuados pelos meios definidos pelo Clube, devendo o sócio conservar o 
respectivo comprovativo e remetê-lo à Secretaria-Geral sempre que solicitado. 
O incumprimento injustificado das obrigações financeiras poderá dar lugar à suspensão de direitos associativos, 
nos termos dos Estatutos e regulamentos internos. 

 
6. Conduta e disciplina 
O sócio obriga-se a manter conduta compatível com os valores do ACA, nomeadamente: 
a) Respeito pela hierarquia institucional e pelos órgãos sociais; 
b) Cordialidade no relacionamento com outros membros; 
c) Cumprimento das normas de segurança e acesso às instalações; 
d) Uso responsável dos canais oficiais de comunicação do Clube; 
e) Proibição de uso indevido do nome, logotipo, imagem ou representação do ACA sem autorização prévia. 
Qualquer comportamento considerado ofensivo, lesivo, desrespeitoso, fraudulento ou contrário aos interesses 
do ACA poderá ser objecto de análise disciplinar. 

 
7. Segurança aeronáutica e acesso às instalações 
Considerando a natureza aeronáutica do ACA e a sua localização em ambiente aeroportuário, o sócio 
compromete-se a: 
a) Cumprir todas as normas de segurança aplicáveis; 
b) Respeitar as regras de acesso, identificação e circulação nas instalações; 
c) Não interferir em áreas restritas, equipamentos, aeronaves ou operações sem autorização; 
d) Seguir as orientações dos responsáveis do ACA, autoridades aeroportuárias e demais entidades 
competentes; 
e) Promover uma cultura de segurança, prevenção e responsabilidade. 

 
8. Participação em actividades do ACA 
O sócio poderá participar em actividades sociais, formativas, culturais, recreativas, aeronáuticas ou institucionais 
promovidas pelo ACA, desde que cumpra os requisitos definidos para cada actividade. 
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Quando aplicável, a participação poderá depender de inscrição prévia, pagamento de taxas, apresentação de 
documentos, autorização específica ou cumprimento de requisitos técnicos e de segurança. 

 
9. Uso do nome, imagem e símbolos do ACA 
O sócio não poderá utilizar o nome, sigla, logotipo, emblema, imagem institucional ou contactos do ACA para 
fins pessoais, comerciais, políticos, promocionais ou de representação externa sem autorização expressa da 
Direcção. 
Qualquer comunicação pública em nome do ACA deverá ser previamente autorizada pelos órgãos competentes. 

 
10. Protecção de dados e confidencialidade 
O sócio autoriza o ACA a recolher, conservar e tratar os seus dados pessoais exclusivamente para fins 
administrativos, associativos, financeiros, institucionais e de comunicação relacionados com a sua qualidade de 
membro. 
O sócio compromete-se igualmente a não divulgar informações internas, documentos, contactos, deliberações 
ou assuntos reservados do ACA sem autorização. 

 
11. Direitos do sócio 
Sem prejuízo do previsto nos Estatutos, o sócio poderá ter direito a: 
a) Participar nas actividades do ACA; 
b) Receber informações institucionais do Clube; 
c) Apresentar propostas, sugestões ou contributos; 
d) Participar nas Assembleias ou reuniões para as quais seja convocado; 
e) Usufruir dos benefícios, serviços ou iniciativas definidos pelo ACA; 
f) Ser tratado com respeito, igualdade e transparência. 
O exercício dos direitos poderá depender da regularização da situação associativa e financeira do sócio. 

 
12. Suspensão, exclusão ou perda da qualidade de sócio 
O sócio poderá ser suspenso, excluído ou perder a qualidade de membro nos casos previstos nos Estatutos, 
regulamentos internos ou deliberações competentes, nomeadamente por: 
a) Incumprimento reiterado das obrigações financeiras; 
b) Violação grave dos Estatutos ou regulamentos internos; 
c) Prática de actos que prejudiquem a imagem, património ou funcionamento do ACA; 
d) Uso indevido do nome ou símbolos do Clube; 
e) Conduta incompatível com os valores e objectivos do ACA; 
f) Pedido voluntário de demissão apresentado por escrito. 

 
13. Declaração de compromisso 
Eu, abaixo assinado, candidato a sócio do Aéro Clube de Angola – ACA, declaro que li, compreendi e aceito 
cumprir o presente Regulamento de Compromisso do Sócio, bem como os Estatutos, regulamentos internos e 
demais orientações aprovadas pelos órgãos competentes do ACA. 
Declaro ainda que as informações prestadas na Proposta de Sócio são verdadeiras e autorizo o ACA a utilizá-
las para fins administrativos e associativos. 

 
14. Entrada em vigor 
O presente Regulamento entra em vigor na data da sua aprovação pelos órgãos competentes do Aéro Clube de 
Angola e aplica-se a todos os sócios que assinem a respectiva Proposta de Sócio e demais documentos de 
adesão. 

 
 
NOME & ASSINATURA DO CANDIDATO A SÓCIO 
 
Nome completo: ____________________________________________________________________________ 
 
Documento de identificação n.º: __________________________________  Telefone: _____________________ 
 
E-mail: ____________________________________________________________________________________ 
 
 
Local e data: Luanda, ____ de __________________ de 20____ Assinatura: ____________________________ 
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